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1. OBJETIVO 

 

• Orientar os colaboradores da empresa terceirizada que trabalham no estoque quanto 
a diluição, envaze, controle e distribuição de saneantes; 

• Prevenir erros de diluição e dispensação do produto. 

 

2. MATERIAL  

 

• EPIs: luvas, máscara, avental e óculos de proteção e avental; 

• Aparelho Diluidor; 

• Bomba periférica; 

• Bico dosador; 

• Mangueira de ligação entre recipiente com produto para diluição e recipiente 
devidamente  higienizado vazio; 

• Ponto de água; 

• Bancada de inox para acomodação dos galões no envaze; 

• Galão de 5 litros de desinfetante hospitatlar Biguanida, na proporção indicada pelo 
fabricante; 

• Galão de 5 litros de detergente hospitalar-Limpador Geral, na proporção indicada na 
ficha técnica do fabricante;  

• Galão de 5 litros de produto para Limpeza de Pedra; 

• Galão de 5 litros de produto Removedor de sujidades pesadas; 

• Galões plásticos de 5 litros devidamente higienizados vazios; 

• Etiqueta de identificação - (Anexo I);     

• Caderno (ficha) de controle de anotações de saída de produtos do estoque;     

• Caderno (ficha) de anotações de produtos que retornam dos setores quando não 
utilizados;    

• Fita adesiva. 
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3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

3.1. Diluição, envase, controle e distribuição do desinfetante hospitalar Biguanida.  

I.     Higienizar as mãos com água e sabão; 

II.     Colocar os EPI’s necessários para o fracionamento (máscara, luvas, óculos de proteção 
e avental); 

III. Colocar o frasco plástico com produto concentrado na cuba; 

IV. Abrir o recipiente (galão 5 litros) higienizado vazio; 

V. Conectar a mangueira da bomba diluidora, acoplar ao frasco aberto;   

VI. Abrir a torneira da bomba diluidora até o preenchimento total do frasco plástico; 

VII. Fechar a torneira da bomba diluidora, após o preenchimento total do frasco; 

VIII. Após o preenchimento do recipiente, fechar o frasco com a tampa, retirar as luvas, 
higienizar as mãos com água e sabão. O colaborador deve colocar as informações na 
etiqueta contendo: nome do produto, lote, data de validade do fabricante; data e 
hora do envaze; validade após diluição; nome do colaborador envazador;  

IX. Identificar o frasco com a etiqueta, utilizando a  fita adesiva larga para colar.     

X. Registrar no caderno(ficha) de controle de estoque o setor e a quantidade 
dispensada. 

XI. Setor destinário, não utilizando totalmente o produto no dia, este será guardado no 
DML, após o prazo de 07 dias e não utilizando, o produto será descartado. 

 

3.1.1. Setores que receberão biguanida:  

• Alojamento Conjunto-Maternidade em casos confirmados de Sindrome Respiratória 
Aguda / COVID-19; 

• Centro Cirúrgico; 

• Centro Obstétrico; 

• CPN - Centro de Parto Normal; 

• Lactário (Ordenha); 

• Lavanderia - área suja; 

• Pediatria em casos confirmados de SARS-COV (Sindrome Respiratória Aguda); 

• Clínica médica em casos confirmados de SARS-COV (Sindrome Respiratória Aguda); 
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• Posto 4; 

• UTI Neonatal, Pediatrica e Adulto A e B; 

• UCI Neonatal - Unidade Intermediária. 

 

3.2. Diluição, envase, controle e distribuição do detergente hospitalar - Limpador             
Geral.  

I. Higienizar as mãos com água e sabão; 

II. Colocar os EPI’s necessários para o fracionamento (máscara, luvas, óculos de proteção 
e avental); 

III. Colocar o frasco plástico com produto concentrado cuba; 

IV. Abrir o recipiente (galão 5 litros) higienizado vazio; 

V. Conectar a mangueira da bomba diluidora, acoplar ao frasco aberto;   

VI. Abrir a torneira da bomba diluidora até o preenchimento total do frasco plástico; 

VII. Fechar a torneira da bomba diluidora, após o preenchimento total do frasco; 

VIII. Após o preenchimento do recipiente, fechar o frasco com a tampa, retirar as luvas, 
higienizar as mãos com água e sabão.  O colaborador deve colocar as informações na 
etiqueta contendo: nome do produto, lote, data de validade do fabricante; data e 
hora do envaze; validade após diluição; nome do colaborador envazador;  

IX. Identificar o frasco com a etiqueta, utilizando a  fita adesiva larga para colar.     

X. Registrar no caderno (ficha) de controle de estoque o setor e a quantidade 
dispensada. 

XI. Todos os setores deste nocosômio recebem limpador geral.  

 

3.3 Diluição, envase, controle e distribuição do Detergente Alcalino. Removedor. 

I. Higienizar as mãos com água e sabão; 

II. Colocar os EPI’s necessários para o fracionamento (máscara, luvas, óculos de proteção 
e avental); 

III. Colocar o frasco plástico com produto concentrado cuba; 

IV. Abrir o recipiente (galão 5 litros) higienizado aberto vazio; 

V. Conectar a mangueira da bomba diluidora, acoplar ao frasco aberto;   

VI. Abrir a torneira da bomba diluidora até o preenchimento total do frasco plástico; 
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VII. Fechar a torneira da bomba diluidora, após o preenchimento total do frasco; 

VIII. Após o preenchimento do recipiente, fechar o frasco com a tampa, retirar as luvas, 
higienizar as mãos com água e sabão. O colaborador deve colocar as informações na 
etiqueta contendo: nome do produto, lote, data de validade do fabricante; data e 
hora do envaze; validade após diluição; nome do colaborador envazador;  

IX. Identificar o frasco com a etiqueta, utilizando a  fita adesiva larga para colar.     

X. Registrar no caderno (ficha) de controle de estoque o setor e a quantidade 
dispensada. 

XI. Utilizado em todos os setores, quando há necessidade de remoção de cêra. 

               

3.4. Diluição, envase, controle e distribuição do Detergente Para Limpeza de superfícies 
externas - Limpa pedra. 

I. Higienizar as mãos com água e sabão; 

II. Colocar os EPI’s necessários para o fracionamento (máscara, luvas, óculos de proteção 
e avental); 

III. Colocar o frasco plástico com produto concentrado cuba; 

IV. Abrir o recipiente (galão 5 litros) higienizado vazio; 

V. Conectar a mangueira da bomba diluidora, acoplar ao frasco aberto;   

VI. Abrir a torneira da bomba diluidora até o preenchimento total do frasco plástico; 

VII. Fechar a torneira da bomba diluidora, após o preenchimento total do frasco; 

VIII. Após o preenchimento do recipiente, fechar o frasco com a tampa, retirar as luvas, 
higienizar as mãos com água e sabão. O colaborador deve colocar as informações na 
etiqueta contendo: nome do produto, lote, data de validade do fabricante; data e 
hora do envaze; validade após diluição; nome do colaborador envazador;  

IX. Identificar o frasco com a etiqueta, utilizando a  fita adesiva larga para colar.     

X. Registrar no caderno(ficha) de controle de estoque o setor e a quantidade 
dispensada. 

XI. Utilizado no piso de cimento das áreas externas. 

 

• OBSERVAÇÃO 1: Os desinfetantes hospitalares são diluídos e envasados nas 
proporções indicadas pelas fichas técnicas dos fabricantes; a manutenção do 
equipamento, troca de bico dosador quando necessário é feita pelo técnico que dá 
manutenção no aparelho e é oferecido treinamento ao colaborador do procedimento 
a ser feito pela empresa Contratada.  
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• OBSERVAÇÃO 2: Os insumos diluídos são utilizados até o final, não sendo permitido 
completar o recipiente de produto para não ocorrer contaminação cruzada.        
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ANEXO I - Etiqueta de identificação de saneantes. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            
        
 
Nome do produto:       
   Lote:_______________________________ 
Produto Concentrado Validade do fabricante:________________ 
        
Produto Diluído Data e Hora:_________________________ 
   Validade:____________________________ 
        
Diluição de uso Água:_______________________________ 
        
Nome do Responsável:_____________________________________ 
        
            


